
 
 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – SPX SYN MULTIESTRATÉGIA  

CNPJ nº 43.010.543/0001-00 

 

PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL 

INICIADO EM 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

TERMO DE APURAÇÃO 

  

Na qualidade de instituição administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 

SPX SYN MULTIESTRATÉGIA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 43.010.543/0001-00 (“Fundo”), o BTG 

PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e carteiras de valores 

mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia 

do Botafogo, nº 501, 5º andar, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob nº 

59.281.253/0001-23 (“Administrador”), por meio deste instrumento, apura, na forma de 

sumário, o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e 

“Cotistas”, respectivamente), no âmbito de Assembleia Geral de Cotistas do Fundo 

realizada de forma não presencial, por meio da consulta formal enviada aos Cotistas pelo 

Administrador no dia 14 de dezembro de 2023, conforme facultado pelo Art. 21 da 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 

472” e  “Consulta Formal”, respectivamente). 

 

Por meio da Consulta Formal, os Cotistas foram convocados a deliberar sobre a 

aprovação da seguinte ordem do dia (“Deliberação”): 

 

1) Aprovar a alteração do §6º do Artigo 25 do Regulamento do Fundo, de modo a autorizar (i) o 

pagamento parcelado da Taxa de Performance apurada ao final de determinado semestre, 

ou ainda, (ii) o Gestor a renunciar ao recebimento da referida Taxa de Performance, desde 

que mediante divulgação de fato relevante justificando os motivos pelos quais abdicou do 

referido recebimento e (b) autorizar o Administrador a consolidar o Regulamento do Fundo, 



 
 

 

a fim de refletir a alteração objeto do item (a). Com efeito, o §6º do Artigo 25 do Regulamento 

do Fundo passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
 
“§ 6º - Além da remuneração que lhe é devida nos termos do caput, o GESTOR fará jus a uma taxa de 

performance (“Taxa de Performance”), a qual será provisionada mensalmente e paga semestralmente, até 

o dia 15 (quinze) do 1º (primeiro) mês do semestre subsequente e, diretamente pelo FUNDO ao GESTOR, 

a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas, observado que, a exclusivo critério do 

GESTOR, o pagamento da Taxa de Performance apurada ao final de determinado semestre poderá (i) ser 

realizado de forma parcelada ao longo do semestre subsequente ou (ii) ser abdicado pelo GESTOR, desde 

que mediante divulgação de fato relevante acompanhado da respectiva justificativa. A Taxa de 

Performance será o equivalente a 20% (vinte por cento) do que exceder a cada semestre (incluindo o valor 

das Cotas e as distribuições realizadas) o IPCA somado ao Yield IMA-B, sendo este considerado a média 

ponderada, calculada diariamente, das taxas indicativas dos títulos que compõem o índice IMA-B de 

acordo com o peso dos títulos na composição do próprio índice, de acordo com as taxas diárias divulgadas 

pela ANBIMA.   

Conforme descrito acima, a Taxa de Performance será calculada da seguinte forma:    

 

VT Performance = 0,20 x { [Resultadom-1] – [PL Base * (1+Taxa de Correçãox
m-1)] } 

 

 Onde:    

 

VT Performance = Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de apuração de performance;    

 

Taxa de Correçãox
m-1 = Variação do IPCA somado ao Yield IMA-B do mês x definido abaixo ao mês m-1 

(mês anterior ao da provisão da Taxa de Performance) no período de apuração. Esta taxa não representa 

e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou 

sugestão de rentabilidade ou de isenção de riscos para os cotistas;    

 

PL Base = Valor da integralização de Cotas do FUNDO, já deduzidas as despesas da oferta no caso do 

primeiro período de apuração da Taxa de Performance de cada emissão de Cotas, ou patrimônio líquido 

contábil utilizado na apuração da última Taxa de Performance efetuada, para os períodos de apuração 

subsequentes;   

 

Resultado: conforme fórmula abaixo:    

Resultadom-1 = [(PL Contábilm-1) + (Distribuições Corrigidasm-1)]   

Onde:     

𝑚   

𝐃𝐢𝐬𝐭𝐫𝐢𝐛𝐮𝐢çõ𝐞𝐬 𝐂𝐨𝐫𝐫𝐢𝐠𝐢𝐝𝐚𝐬𝐦 (1 + Taxa de Correção𝑚𝑖 
−1)   

𝑖 𝑥  

Onde:   

  

PL Contábil m-1 = patrimônio líquido contábil mensal do FUNDO de m-1 (mês anterior ao da provisão da 

Taxa de Performance);   

  

Rendimento m-1 = rendimento efetivamente distribuído do mês i (até m-1 conforme definido na fórmula 

acima); m-1 = mês anterior ao da apuração da Taxa de Performance).    

 

i = Mês de apuração do rendimento distribuído (até m-1 conforme definido na fórmula acima);  

  

X = mês de integralização de Cotas de uma emissão do Fundo, ou, mês de pagamento da última Taxa de 

Performance apurada.”   

 



 
 

 

 

 

Foram recebidas respostas à Consulta Formal de Cotistas representando, 

aproximadamente, 33,48% das cotas de emissão do Fundo, a qual, após a devida 

apuração, resultou na APROVAÇÃO da Deliberação, conforme os percentuais de votos 

favoráveis, de votos contrários, bem como abstenções formalmente manifestadas, 

detalhados abaixo: 

  

 APROVO NÃO APROVO ABSTENÇÃO 

Matéria (i)   27,13%     0,07%      0,4% 

  

 

 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2023. 

  

  

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

– SPX SYN MULTIESTRATÉGIA  

 

 

 


